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CONVÊNIO N°: GO-52061/2003 - INTERLEGIS

Rubrica
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•

•

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonnática - SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATlVA DO. BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA MUNICIPAL DE
PlRACANJUBA, com sede na Pç. Wilson Eloy Pimenta, n° 568, Piracanjuba-GO. neste ato representada por seu
Presidente, vereador ADELINO LIMA DO CARMO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Coovênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEG1SLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos.,. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEG1SLA TIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos~ programas e equipamentos
entre 'Osconvenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
deforma a.democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte inte.bJTantedeste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- lornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilizaçãO. no ~ROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLAUSULA QUARTA deste Convênio; * t7tJ

-''':'. -~
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ eiaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _. viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações' de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a ntilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa .das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrurura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
A1'J"EXOe proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelár pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes. cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a excluSão e a arualização das informações do cadastro de usuários e direitos.de

=.~.~=;~",,,.d•••,,'""OGRAM, mITRliG", '[';\. ;fa
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar
l
no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.LI - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _. A CASA LEGISLA TIV A deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os. danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva. quando necessária, será .solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~+A

h ~
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4.5 - Após O periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalaçào .

.4.9 _Q acesso aos .equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na datá de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos coÍlvenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

~-'-~ "._"-;:

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentes-e

~_m ••;oro~;'ro0"'0 "OGRAMA ,,,,.um, ='" '~';'m00 ~'" '" '" '6'.1~
. J
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalaçào ou uso de programas que nào disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteú~o das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos ,equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 -O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• &
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasilia,m de ~ de 2003.

i~
Vereador AdelÜ;Üma do Carmo
Presidente da Cãrnara Municipal de Piracanjuba

Testemunhas:

\
Representante da Cãmara MuniCioacanjUba

~'NtlYY1L
Paulo Fontenele'e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

--'-'~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gate",ay 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•

.0

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. r+ I; ;f-, ~

_0 __ .. ;.=_.- ---.-- ~.•-.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUT ADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPALDE PlRACANJUBA - GO

Para que se proceda à instalação. do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de

Piracan juba:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

((;LI) 998331 ~jj

k'/RYrUr1o l.1rrn r10 (J 405 -12M

. Ir..1.ln Go:?:n1;J.Je"dos Re'Í.q. V~ (62) 4f!5-12J4
(64) 99ô17087

M-lyilJort£T/l~. Soe.tJ. .~ ih oimm. .405-'-;(234

l-r.] atestar instalação
1treinamento

[x] atestar instalação
[-z;] treinamento

[:d atestar instalação
[.r,] treinamento
[~] atestar instalação
[:r.] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

8 os V7vm.,q e 13 as 17 ho!=

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5.- informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

. d '" L.f-d~C ... A e mo Ima o armo
.Câmara Municipal de Piracanjuba

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax O:u61-32/-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

-"::-.~'.-

Sim QNão D
Sim DNãO ~

o
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\;';-:; .•• '. '. '._"';~;"~ . - .• ~- ,'':~-':- -' '-o ,~:_.-. -~.:-.~>::"-~'~'l;:Fi!":.<~,"~

• •
-,' ~. '-~:.:':~-<':-:-~:~.

ACEITE E RESPONSABJUDA[)E

Daclaramoll que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os eQuipament~ acima especificados. e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda. administração, boa utiliZàção e manutençao, de acordd com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do COiwêilio ceie orado com o Órgilo Executor do Programa
Inler Iegis.

;... ,', .

Data _l:z, llY1 ,(J3

f:~:;\
(t\HJ\.

:'/.1
A 1... o
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Mà:io Lúcio Lacetda de Medeiros - Diretor.E"ecurivo: Pelo Con-
veniado. VereJdor Heli Mário Nelo, Presidenre da Câmara Municipal
de Rlhiataba.-GO
ESPÉCIE: Convênio n": GO-52027nOO2 - i:'IITERl..EGrS, celebrado
entre O Cenuo de Informática e Praçeuamemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órpo'E.\eculor do Progra.--na
Inle.-legis e a Câmara :'1unicipal de Sanderlindia ..(;rl: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislaila no Progrmna
Imerlegis: MODAliDADE, Nos lennos 'do dispo"o no Art.:.15 da
Lei n° 8.666. de 21/(1611993, ~em como :ruas alterações; DATA' DE
ASSr.-IATURA: 3110711002: VIGE:"<C1A, A partir da data de as-
sinawra. ~om vigê-ncia equivalente a du:-3ção do Programa lnte.-Iegis:
SIGI'ATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • hmo. Sr.
M.irio LUcio l.1cerda de Medeiros - Diretor.EJtecutivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Joio Alves de Faria, Presidente da Câma.-a Mu-
nicipal de Sanderl.india-GO
ESPÉCIE: Convênio nO; 00-5202812003- fNTERLEGIS. celebrado
entre o Cemm de Informitica e Processamento ~ DadO$ do Sen.ado
Federal - PRODASEN. atuando,como:Órgã~' EJ<lnuor do PTolframa
Inter!egis, e a Cârmra MwJÍcipal ,i;le Santa, Helena. .~e ~Goiiis;çO;
OBJETO: fstabeleur e res-u/ar a participação da CoUa ..egislativà. no
Programa Imerl ••••is; MODALIDADE: ,Nos lermos do ;disposlO 'no
Art. 25, da Lei n'8:666. de 2110611993. bem como suas alrer.iç'ões;
DATA DE ASSINATT,JRA: Pi9«~oç3;,VI9~NflA;:,A,panirda d.l.ta... , ," ',: '.' .1
de assinatura. com"vigencia equ;\"alente. il "furaçãO 'dO~Pró"gi-m.lI::In:' ,','" >C. .• ""'Y~

:;.et:'~~~~~~~~J~?2t:~~~~d:~~~~'~i~'.;;~~i~!t;t-.r~~,;.!;i;;"!
Conveniado, Vereador HeliDmar' Dias' do Carmo, Présidel1!ê'd~ Cã- '
mara. Municipal de San!ll Dias do Carmo-GO.. '
ESPECIE:' Conl'ênio nO; GO-5202912~2,~J~T.E!lLEdlSJ~iebr~0 " ...\\{;.", '1,'

entre o Centro de Infonnarica e,ProcesS.m>enlO: de Dãdos:,do Senadti ,~- ~~;, ' :'i"
Federal.- PR(J~ASE~, ~o.~~~'ExC'CUloi'd';,pfograma ;~.. :'~: .. " '.
Irued •••••s e a, Camara~unlÇfpal deSarna:Rj!ll'~o> Arnguai-GO: OB~ . ,;~.
. JETO: E5labdecc:-',e'.regular a, participação ida .. Casa.' Leg-isbitiva 'no .>~' •.
Programa Intcrlegis;.MODALlDADE:. Nos.termos' do':di5Posio no ~ ,.;,) .
.Art. 25:da Lei n' 8666, de 21/061199\ bem como suas alterações:
DATA DE.AS$INATURA:,Jli07/2002; VrGE:"ClA::A,partir da. data .' .
de assinarw-a;'coIn","ige~Ciã: equivaJe:w',:a.duração dÓ'Progriunjl~ln. ,.:.~-:"., .. ,. ,.' . 'i
terle'gi',;:SIGI'ATÁR!0S: 'Pelri'SénàdQ"'I'edeiál ;':PRODÀSE?II.:'~"E,,: '" -.,C... ~i,' '-":.:''''
mo. Sr. Mmo LUci" J".á.erda de;..lwéiros -,Diretor.:E>:eéüli,'o:',Peió' ":'," :~.
Conveniado. Ver.eador;10rge Cl.~'ton:de Can'aiho; ..Piesidenle:da Câ-':
mara. Mw:>icipaJ..de: Santa Rita',rlo:Araj;uiá-;GO'::,,: .i. :,1;. "-'.''-':~':', :.' ;~; •
ESPEClE: Convênio'no, GO-1205412oo3.~ !NTERLEGIS.- <:-.:lebra~"1
entre O Centro de IrJotmãtic.a e Processamento de Dados ""S •••.."ldo
Federal - PRODASEN, atuando cómo órgão' Executor do Programa
!merkgis e a Câmara Mu:ricipal de São Domingos_GO; OBJETO,
Eslabelecer e regular a.panici;laç.io da Casa. Legislativa no Programa'
lmerlegis: MODALIDADE: NO$ termos do disposto no AI\. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem_como suas alter.1ÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIk" A partir da data de as-
sinatura.. pm1 vigência equivaleme i duração do Programa lnterlegis;
SIG~ATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr
Petrêmio Barllosa Uma Carvalho - DirelOr-Exe<:Utlvo: Pelo Conve-
niildo. Vereador José BarbO$a de Souza. Preside:lte da CbnaraMu_
nicip.al de Siio Domingos_GO
ESPECIE: ConvohUo n": GO-520:r0!2002 . INTERLEGIS. celebrado
entre o Ce<mo de lnformãrica e ProçeSfamenlO de Dados do Senado
Feder;;/ . ;'"RODASEN. atuando Cilmü Órgão Executo, .:I" Programa
lnterlegi5 e a Câmara Municipal de Sio Joio D'Aliança-G0; OB- ,
JETO; Emibelecer e regular a parti..:ipação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis: MODALIDADE: toios temias do diSPOSIO no
ATI- 21. da Lei n° 8,666, de 21106/1993. be!!1 como suas altel1!-ções;
DATA DE ASSINATURA: 0910712002: VIGENCIA: A partir da data.
de as?nalUTa. co~ vigência equivalente i duração do Programa ln-
terleg.s: SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mino Lúcio Lacerda de :>'1edeirm - Diretor-EJiC'CUtivo: Pelo
Conveniado, Vem.dor J05é Nacipe Fe.nira Braga. Presidente da Cão
mara MWlicipal de São Jo~o D'Aliança-GO
ESPÉCIE: Convênio ~o: GO-52031/2002 - INTERLEGIS, celebrado
en:re o Centro de lnform.rie.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. ~l1l<lT1docomo órgão E"eo.>tor do Programa.
Interlegis e a Câmara MU'licipal de São Joio da Parauna.GO: OB-
JETO: ESl.1belecer e regular a participação da Casa Lellisl.uiva no
Pro~a Inter/egis; MODALIDADE: Nos I=os do diSPOSlo no
Art. 2~. da Lei n° 8.666. de 21/0611993. b",!, corno suas alterações;
DATA DE ASSrNAT1JRA: 3110712002: VIGENCIA, A partir da data
de assinatt:ra, coR) visencia equí,-aleme i duração do Programa In.
lerlegis; SIGl\:ATARlOS: Pelo' Senado Fe<leral . PRODASEN . Ex.
mo. Sr. Mano Lúcio Lacerda dt :'1e,ieiros . Diretor-Executivo; Pelo
Con,'eniado. Vereador Pedro Lemes Dom"lio, Presidenle da Câmara
MlU1[cipal de S~o loão da ParaÚfla.GO
ESPECIE: Convffiio n': GO-5203212oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cer,tro de InformiriQ e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:o;". alUando como Órgiío Exeo.>lOr do Programa
lmerlegis e a Cimara Municipal de São Miguel do Passa Ouatro-GO;
OBJETO: Estabele,er e legulai a participação da Casa legislativa no
Programa IntetlC!,';I: '\~ODALIDADE: No>'tetmos do dispoSIO J1()
Art. 25, da Lei nO8,61'>6,tle 21/0611993. bel}l como suas alterações;
DATA DE ASSII'ATURA: 31/07n001: VIGF.NCIA, A partir da <U1.1
de a5linatura, rofl} ligmda ~uivalenle i duração do PrO,b'T3n'taIn-
terkgis: SIG:"<ATARlOS: Pelo Smade F<:deral . PRODASEI' • EJ<.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire:or.Ext\;utivo: Ptlo
Conveniado, Vereador Jo,e Ricardo de Aleluia. Presidenle da C.im:!rll
Municipal de São Miguel do Passa Quatro-GO

:" ..,'

de 21/06/1993, bem como suas alleraÇÕeS; DATA DE ASSINATIlRA: Fedem! • PRODASEN. aruando como órgã:l Executor do PrcgrlllTla
31/07I2[)02; VIGENCtA: A partir da dau de assln.1tura. com vigencia Im •.•.legis e a Câmara MuniCIpal d.., Novo Gama-GO; OBJETO, Es.
equivalente à duração do Programa Inleriegi&; SIO:'>:ATÁRIOS: Pelo tabelee •.•. e regular a partícip~ da Casa Legislativa no Programa
Senado Fl"deral. PROOA$EN. Exmo. Sr. Mário Lucia u.:m:!a de [nlerlegis;~IODALlDADE: Nos lennO$ do disposto no Al't. 25. da
Nledeiros • DirelOt-ExC'Cutivo; Pelo Convmiodo, V~ Gualdo Lei 0° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
Ram9s de Freitas. Presidente da Câmara Municipal de [tajà-GO. ASSfNAn1R.", 1510512003; VIGE:-lC(A: A partir da data de as.
ESPECIE: Con\"ênio rf: 00.5206412003 - CNTERLEGIS. eo:ldnado ~inatun., çom vigincia equh'alenle a dUl1l:;ão do Programa Interlegis;
entre (I CenD'O Cc Informãrica e Prooessamemo de D..oos do Ser~do SIGSATARIO$, Pelo Senado Fed<'l'll.l . PRODASE~ . Exmo. Sr.
Fed....-al - PRODASEN. alUando como órgão Eucuter 00 Progl'm1a M.i..,o Lúcio Lacerda de Medeiro~ - Direlcr.ExC'CUli ••'o; Pelo Con-
IUIo.!lcgis e •• Cãmara Munidp..J de Jeslipo;is-GO; OBJETO, Es- veniado. Vere.:ldOT"'Manoel Soares Filho, Presidente da (;lnwa Mu-
tabelecer e rego.dar a participaç3.o da Casa Legislativa no Progr.una nicipal de NOI'o Gama-GO.
rnterltgis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSto no Art. 25, da ESPÉCIE: Con"ênio o'; GO-52045n002 . J!...'TERLEGlS, celebrado
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alter.Ições; DATA DE 'entre o Centro de lnformática e Processamenlo de D,\(\os do Senado
ASSrNA11JRA: 13/0812003: VIGENC!A: A panir da data de as. Federal'. PRODASEN. atllõlnoo corno Órgão Executor do Programa
smilnlra. çom ,igência equivalente iÍ duração do Prognuna Interlegis: Inrerlegis e a Cã'1Ulra Municipal de Novo Plan.aho-GO; OBJETO:
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I - E\ffiO. Sr. Estabelecer e r~.;iar a participação da Casa Legislativa no Programa
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - DirelOr.hecutivo; Pelo Corrve- Inler\egis; M8DAUDADE: r.'os tcr.nos do disposto no Aft. 25, da
niado, Vereador Wygnerley Juslino de Morais, Presil!ente da Câmara Ld n° 8,666. de 21f06l1993, bem romo suas alt=çoks: DATA DE
Municipal de Jesúpolis-GO. ASSINATURA; 0211212002; VIGENCIA: A parrir da data de .1.'-
ESPECIE: Convenio n.: 00-5205612003 • INTERLEG1S, celebrado sinatuf3, çom vigência equivalenle i duração do Programa Inlerlegis;
enue o Centro de InformãtiC3 e Proo=s;unento de Dados do' SemOO pGNAT ARIOS: ,Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Euno. Sr
Federal; PRODASEN. atuando como Orgão E"e<:UtOT"do Prógm'n;l. '.M~~l".LUcio: Laeei-da.de, Medeiros c Diretor-E.\eaJtillo; Pelo Con-
, Intl:Tltgis e a Cimara Municipal de Lagoa SilTlla.GO: OBIETO:'E,i'" .,veni.ido;'Veriador'Eliziáiio Ohve1r.l Lima. Prisidente da Cãm.iTa Mu-
tabelecer e Te!:ular a paJticip;l-Ção da Casa Legidativa 110.Prógrama iticip;1 de Novo PlanallO'"GO

I
'. '. . 'OI"'. egiS., M.ODALlDADE: Nos lermos .'" disp,mo no Art. 21"da .. ESPÊCIE: 'Convenio nO: 00."5202412002 . t"TERLEGlS; eelebrndo
_ Lei nO 3.666, de 21106/1993. bem.como suas aller,lÇ~: DATA DE. . entre o Centro' de InformiltiC3 e Processamenlo de Dados do Senado

'. ASSINATURA: 0410912003; VfGESCIA: A panir 'da data de.,as-: "FedernJ:C "PR()DASE:-.J, atuando como.ÓIgão Exe...nor do Programa

I:.;":".- ,~,~';.sinà1ura, 'com vigêÍ\cia ~uivalenle i duração do PlOgrarÍm lnterlegis:' ; Interlegis'e 'a Ornara 'Munidpal 'de: Padll,Bemardó:(j{); OB1ETO:
:'. ..t,..:,,:.,..,--~.l IG.NAT.ÁR10.s:.,pelo,:sen. ado FederaL ~ PRçm";SE:-l::,'E,,mo:',Sc ,:,'Estabe!éce(e reguhirá,par6cipaç1o MCas£LegisJâriva,nO Ptó!:farna

1

:'~.:";~:":~áriÓ'iTúcio.Lacerdá:de ,Medeiros - DJrelor-Eieeuriyó;, pelO:.,eon-:I ,!,In.terlegis;' MODALIDADE, 'Nos' Iem1OS.""dispOsto no"Aít.' 21. da: .
,.~ ':' v~iado, VereaOOr Deusner Aranles do Canno, Presidenle da Cãnwa ::. Lei :n08.666jde'21106/1993. bem .como sua:s alterações; DATA DE

Municipal de Lagoa San!ll-GO. ASSINATURA: 31/0712002; VIGEI'CIA: A partir da da!ll de as-
~. . ESPECIE, Convênio nO, GO:5202MOO2.- lNTERLEGIS. celelmldo . ,.sinatu:a. ,~myig~cil1equi~a1ente .11duração do Programa lnlerlegis;

<' i' • r entre,ti:Centn)'de'lnformárica e ProcesS;unenIO de Dados do,Senãdo' ~::SIGNATARIOS:, Pelo'Se:udo Federal. PRODASEN . E"mo. Sr.
,::. Federal - PRODASEN. awando como Orgia eXec'J:óT do Programa Mano LUClo Ltci:i'di de Medeiros. Du"etor.E .•.ecutl'o Pelo Con

~4 A,. InlerlegLS,e. a. Camara Murllctpal de Luzlàma'ÜO. OBJETO Esti.\ . ven~<idO,Yeteador Erasmo Cardoso doS SamO$ Pres.,dente daCamara
(".;;:- i,belecer e.réSular a panicipaçã,? da Casa Legislativa no 1'r0gra1!U,::;i,Muniéipal,de.Padre8emaltlo-.GO.' .. ':" ',; .' """ c
~ '.,lnterlegis:. MODALIDADE; Nos lermos do dispo>IO' riO'Art. 21.'da" .:' - ESP~CIE: .ConVênio n':. GO-52060/2oo3,- .INTERLEGlS: celebrndo

. \iL"ei'.no. 8.666;'de 21/06/l993, bem como suas al,lerações: ,DATA DE, :. en,m,'o Centro' de :lnformatica e .ProcesSi!rnenIO de'Dad,), do Setwlri
'. ," . :.ASSlNAT,L'RA:"19f08l2002; V[GÉNC1Â:':A 'partir'da~da!ll 'de 'à.<;.,? .. Fedelil-.,PRODASEN .. atu:mdo comó,óiglo Edcutor 'dó'Programa
. , . sinatura. eom,vigencia equivalente i duraç!o do Programa'lnlerlegis;;,:. lnterl~s' e á. Cãmara Municipal, de Paralllu-Go;OBJETO: Esta.
f'/'{: :"t'::S!G~~TÁRIO~, ''pelo' Senado f~~l. -:",PR<?6~~t;:?!.'::,.Exmô".'S(h,:, béleCe!;<e' reiúlar.'3: ...partii:i~;' da_Casa :Légis.l~va:,no:' Pro~a ..

;i':;,', ','..<,Mário ,Lucio' .l:acerda',de ~Iedelros -, Dlret(jr.EJieart":o;' PeJo ',COn.'."', 1~lerlegls;'MODALJDADE:.Nos' termos 'do 'disposto no Art.' 25, da
;_"", "Veniado. Vereador. Wilter Campos Coelho. Presidente~da-Câri-t:ira.Mu.:'::::;:Lei'n",'8.666,.,de.2110611993.:bem:como sUas'aheraç3es; DATA DE

, nicip.al' de Luziima-GO. . . ~:-.'.~" .. ~., -'.\f'-?;'~,':"'«'" ';:' \'. 'tASSIN'.-\"Jl!RA: :0810712003:. VIGENClA;' A ,p.mir: da dala de as-
;,;'~::::~,:. . 'ESPECfE: Convênio ri": .GO-5205312oo3 .• INTERLEGIS, celebrad0,.>:si=ira, çom vigmci;l 'equivalente i dw-ação do Programa lnterlegis:

"centre o Centro de: ,Infórmâtica e ProcesS!lffienIO' dei Dados do Senaocj '.'; SIGNAT ARIOS; 'Pelo Senado 'Fedt'l3l _ .PRODASEN _ EJ<rno. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando corno Oq:ão Executor do Programa '. Mário Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-E"ecutivo:' Pelo Con-
Interfegi~ : ~ Cã.'T1araMunicipal de Mimoso de GOi2s-GO; OBJETO:. 'veni.ado; Vereador Severiáno de Souu Menti, Presidente da C!rnar
Estãbele •."' ,. regular a Participação da Casa. Legislativa no Programa '.Municipal de Paraúrla-GO.'

~:~~i~~,Od~"i~~~~~3.~o:.,:e= ~di5ai~tD';.T~'~~ '~~E~I~~~i:.mfn~~~~~~=':=
ASSINATURA: 1310612003: VIGENCIA: A partir da data de as. ,Federal. PRODASEN, atuando eomo Ó!t:ão E"eculor do Progr.una
sinatura. ~ril"'Ígência equi"alenle i duraçào do Programa lnterlegis; . :Inlerlegis e a~~2e--::P-~OBJETO; Es-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . E",,,o. Sr. tabelecere regular a participaç10 da.Casa Legislativa no Prognrna
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros • Diretor-E~eaJti'"o; Pelo Con- Interlegis: MODALIDADE: Nos temlOS do disposlO no Art. 25, da
ven;ado, Vereador Anxônio Jose Martins. Presidente da Câmara Mu- Lei n" 8.666, de 211061/993, ~ como suas alleraçiies: DATA DE
nicip.al de Mimoso de Goiás-GO. ASSINATURA; 0810712003: VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPECIE, Convhlio nO: GO.52022/2002- fNTERLEGIS. celebr2do $inalUra, ~om vigência equivalente .11dUTaçào do Programa Inlerlegis:
ernre o Cenrro de InformátiC3 e Processamenlo de Dados do Senado SlGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo.' Sr.
Federal - PR('rMSE~. atuando como Órgão E"ecutQr do Programa Mã.';o Lucio l..acenla de'Medeiros - Diretor-E~e;;Uti\"O; Pelo Con-
lr,;;:r,,,,;;is e a'Câmara Municipal de Monle Alegre-GO; OBJETO: veniado, Vereador Adelino Lima do Carmo. Presidente da C.iMM.!h
E~,abelerer e regular a panicipaçio da Casa l.egislati •.• no Progr.una ilQ;illJljctpãJJae:~~'1Io
It'terlegis; ~10DALlDADE;?IIas lermos rlod:SPOStO ;lO Art.25, da ESPECIE, Con ..•"ênio nO: GO.52057/2oo3 - lNTERLEGIS. c<clebrado
Lei nO 8.666. de 21106/1993. bem .como suas aJt<nÇõe5: DATA DE entre o Centro de lnfonnãric.a e Processamenlo de Dados do Senado
ASSINATURA: 19/0912002: VIGENCIA: A partir da data de as- FedeTal. PRODASES. atuando como Órgão E"ecutOl do Programa
sinatura. çom vigência equivalente il duração do Progrnrna lnterlegi5; Imerlegis e a Câmara Mw:>icipal de Piranhas--GO; OBJETO: Esta-

•

GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr, belecer e regular a participaçào da Casa Legislariva no PrognuTla
.ário Ludo Lacerda de Medeiros - DiretOl-ExC'CUtlvo; Pelo COr>- Inlerlegis: MODALIDADE: ~os umnos do dlSp:JSto no Aft. 25. da
niado. Vereador Jovmiano Gomes de Moura Netn, Presidente da Le-i n' 8.666, de 211Q6,'1993, bem.como suas allt:r3ÇÕes; DATA DE

Câmara Municipal de Mome Alegre.GO. ASSINATURA: 0910912003: VIGENCIA: A partir da. da:a de as.
ESPÊCIE: Convênio n': GO-1203912002 - ~TERLEGIS. celebrado sinarura, çom vigência equl'.a1enle a duraç30 do Programa lnti"rlegi5;
entre o Centro de lrúormiltica e Processamento de DaCoS do Senado SIG:-.'ATARIOS: Pelo Senado Fede:al - PRODASEN • E~mo, Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Órg1io Executor rb Pr<)grona Petrônio Barbosa Lima Car' ..alho . Direror-E"ecllti,'O; Pelo Conve.
lnterlegis e a Cãman MlU1icipal de ;'Iatirio-GO; OBJETO: ESt3- niado. Vereador Jairo Cãmata Magalh.1es, Presidenie da Câmara Mu.
belecer e regular a panicipação da (casa L~';5Iativa no Progrona nicipa! tle Piranr.as.OO.
fnter!egis: MODALIDADE: No> (ermo:; do disposto no ,-\rt, 25, da ESPECIE; Convênio nO, GO-52040l2oo2 . INTERLEGIS. cdeb13do
Lei nO 8.666. de 21/06/1993, bem ,corno suas alterações: DATA DE entre o Centro de lnformãlica e Process~emo de Dados do Setwlo
ASSrNATURA: 1111112002; VIGENClA: A partir da dJta de as. Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~ect"l[or do Programa
'sinarlt.a. .;om ,'igencia equivalenie il duração do Programa lnterleg:is; Interlegis e a Cãmara Mw:>icipal de Planaltina-GO: OBJETO; Es.
srGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PROOASEN - E.•mo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prngrnma
Mino Lucio Lacerda de :Ioledeiro5 - Diretor-E"ecuri"o; Pelo COIl- lr.terlegis; MODALIDADE; Nos termos do dispoSIO 00 Art. 25. da
"eniado. Vereador Edwardes Almeida de Sou;Q Sobrinllo. Presidenle Lei r(' 8,666. de 21/06.'1993, bem.como suas aherJ.ç3es; DATA DE
da Câmara Municipal de l':azãlÍo-GO. ASSINATURA: 11/11/1002; VIGENCIA: A partir da data de as ..
ESPÉCIE: Convênio nO: GO.5202312002 - I~TERLEGIS, celebrado sinalUrn. ~om vigênci;l equivalente i duraçâo do Programa lmerlegis:
entre o Centro de Inform~ti<;3 e Process.amento de Dados do Senado SIG:>IATARIOS; Pelo Senado Federal, PRODASEN . Exmo. Sr.
Federal - PRODASES. alUando como Orgão E.<ecutor do Programa Mário Lucio Lacerda de Medeiros . Diretor-E,<=nil'o: Pelo Con.
Interlq:is e a Câmara Muni.cipal de No"a Glória-GO: OBJETO; Es- veniado. Vereador Francisco Hamillon de Alencar Mota. Presidente
llIbelecer e rel,'tl!ar a panic,paçâo da Casa Legislativa no Programa da c..imara Municipal dc PIanaltina.GO
'lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dtSposro no Art. 15. da ESPECIE: Convento n": GO-52026~OO2 - I~TERLEGlS. celebrado
Lei n' 8.666: de '21/06{1993. bem~~lO suãia!terações: DATA DE entre o Centro de lnforrr.ãnca e Process.amento de Dados do Senado
ASSINATURA: 31/0712002: VIGCl'iC:IA: A partir l!a data de as- Federal - PRODASEN, alU3T\do comr,0'g50 Execul1lT do PlOgralTIa
sinatura, ~m 'igência equivalente ;i duração do PTograma Imerlegi5; Imerlegil e a C.imara :>'l,u~icipal de ~ub,ataba.G<?: OBJETO: Es.
SIGNATARIOS: Pelo Sen3do Federal. PRODASE:-.' - E"tr1O, Sr. tabelecer e regular a pamctp.1Ç.l.o da Casa Legls!anva no Pr<)gra.--na
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~l~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Piracanjuba
Praça Wilson Eloy Pimenta, na 568 - Centro
Piracanjuba - GO
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